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PROCESSO : 0017910-20.2021.6.05.8000

INTERESSADO :
SEÇÃO DE PROJETOS E OBRAS

COORDENADORIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE SERVIÇOS

ASSUNTO : Análise de regularidade da licitação

 

PARECER nº 89 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para aquisição de 3 nobreaks (3, 160
e 180 kva), sendo dois com instalação (itens 2 e 3) para os Edifícios Anexos da Sede do Tribunal e para
central telefônica, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital n.º
43/2021 (doc. n.º 1794377).
Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme registrado na
decisão  que autorizou a abertura da licitação (doc. n.º 1791597).
Registra-se, ainda, designação de Pregoeiro e equipe de apoio, nomeados por meio da Portaria
45/2020 (docs. n.os 1792054 e 1794383). 

O edital foi publicado no sistema Comprasnet e no DOU (docs. n.os 1794385 e 1794392).
Foram apresentados pedidos de esclarecimentos relativos a aspectos técnicos do edital, os
quais  foram  devidamente respondidos e publicados  (docs.  n.os  1797191,
1798419, 1807192, 1807861 e 1807876).
Iniciado a sessão pública, foi realizada a classificação inicial das propostas e, em seguida, realizada a etapa
competitiva, para apresentação de lances pelas empresas.
Verifica-se que a licitação para o item 1 restou fracassada, uma vez que a proposta apresentada pela empresa
melhor classificada não atendeu às especificações do edital. As demais empresas foram convocadas, mas
não concordaram em reduzir os preços ofertados.
Em seguida, o Pregoeiro realizou o exame dos documentos de habilitação e qualificação técnica da empresa
vencedora dos itens 2 e 3. Observa-se  que a análise da referida documentação contou com o auxílio de
servidor lotado na unidade técnica, conforme registrado na página 14  do documento n.º 1809318.
Houve negociação com vistas à redução dos valores, não se obtendo êxito.
De acordo com consulta ao SICAF e demais documentos anexados, verifica-se que a empresa vencedora não
possui impedimento de licitar. 
Assim, procedeu-se à adjudicação dos itens 2 e 3 do Pregão  à  empresa  RTA REDE DE TECNOLOGIA
AVANCADA LTDA, conforme doc. n.º 1809305.
Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso.
Deste modo, constata-se a regularidade de todo o procedimento, que se encontra apto à homologação pelo
Diretor-Geral, podendo a Administração proceder à convocação da  empresa  vencedora  para celebração
do  contrato, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02, e arts. 13, VI e VII, e 48 do Decreto n.º
10.024/2019, bem como de acordo com a Ata de Realização do Pregão Eletrônico, Resultado por
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Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão
(docs. n. os 1809295, 1809296, 1809305 e 1809368).
Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos-
Lei 8666/93.
À consideração superior.
 
 

Maria Regina Ribeiro Santana
Analista Judiciário - ASSESD

 
                                                

De acordo.
                                       Ao Diretor-Geral, para apreciação.

 
                                                                                                            Ana Flávia Cerqueira  Machado

                                                                                                            Assessora Especial da Diretoria-Geral
Substituta
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